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R E Q U E R I M E N T O     N° 281 / 2019 

 

“Requer seja realizada a obra de recapeamento 

da Rua Rio Preto no centro.” 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis, 

Goiás. 

Usando de minhas prerrogativas regimentais, fundamentadas no 

Regimento Interno que institui esta Casa de Leis, sob o resguardo do art. 238 in-

ciso I do solicito de Vossa Excelência que seja oficiado o Secretário de Urbanismo 

e Obras Publicas solicitando do mesmo que, seja realizada a obra de recapeamento 

da Rua Rio Preto no Centro, tendo em vista que é um pedido dos moradores e 

comerciantes, considerando que a referida via urbana, necessita de reparos em to-

da sua extensão.  

Nestes termos,  

Peço e Espero Aprovação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, aos 08 dias do mês de Ou-

tubro de 2019. 
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